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PROJETO DE LEIN%4, DE 1997

Dá denominação a Distrito Policial localizado no Município de Suzano

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

e Artigo 1o - Passa a denominar-se "Dr. Benedicto da Silva" o Distrito

5 Policial do Distrito de Palmeiras, em Suzano.

e

= Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ts - SERVIÇO DE REGISTRO E
“o PROTOCOLO LEGISLATIVO

e JUSTIFICATIVA |

e-s Vo.

O Doutor BENEDICTO DA SILVA 'nasceuem o; no dia-25

de fevereiro de 1930, sendo filho do Senhor Octávio Miguel da Silva e de Dona

Margarida Teodoro da Silva.

Foi casado com a Senhora Eunice Barbosa Moreira da Silva,

professora, com quem teve 04 filhos: Luiz Eduardo, advogado; Carlos Henrique,

economista; Afonso Celso, Juiz de Direito; e Ana Cláudia. farmacêutica.

Fez o curso primário no Grupo Escolar de Suzano, atualmente EEPG

Prof. Raul Brasil, e o curso técnico de Contabilidade no Liceu Brás Cubas.

Formou-se em Direito pela Faculdade de Ciências Jurídicas na

Universidade Brás Cubas de Mogi das Cruzes, pertencendo, inclusive, à primeira

turma, no ano de 1970, sendo inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do

Brasil, em São Paulo, sob no 26.208.

Trabalhou como chefe do Departamento de Pessoal da empresa

Sovis - Vinícola Suzanenze e, desde 1971, passou a militar como advogado,

atuando nas áreas cível, criminal e trabalhista, sendo, desde 1979, advogado do

Instituto Nacional do Seguro Social, antigo INPS.

Durante os anos de militância na advocacia, sempre foi tido como

profissional leal, além de bastante combativo, principalmente no que se referia ao
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respeito às prerrogativas do advogado e à garantia dos direitos de seus

constituintes.

Participou ativamente dos interesses ligados à classe a que pertencia,

perante a 55a. Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil, em Suzano.

Angariou durante sua vida uma gama enorme de amigos, pois estava

sempre disposto a ajudar quem dele precisasse, não só no desempenho de sua

atividade profissional, mas em qualquer situação.

Na sua profissão de advogado sempre demonstrou lealdade e

combatividade e jamais se acomodou diante de uma situação que entendesse

injusta, procurando fazer com que o Direito sempre prevalecesse.

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio dos nossos

nobres pares para a aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, em

tb-033/97



Folha 3

Proc. 4797 -9

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 154o a 158o Sessões Ordinárias

(de 21 a 29/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/10/97.
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